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GJ\llNEl�(I\): I\NI\ CLEYOE TAVARES OATISTI\ FILHA 1ª11KEKÊ BATISTA" 

INDICAÇÃO ____ DE MARÇO DE 2023 

Al1toro: Vorondoro ANA CLEYDE TAVARES BATISTA FILHA 

En,011to: "INSTITUI O CONSEI-HO MUNICIPAL DA JUVENTUDE NO 
MUNIC(PIO DE ORlXIMtNA .E DA OUTRAS PROVIDENCIAS" . 

A vereadora que esta subscreve, no uso de suas prerrogativas 

regln1entais, consubstanciadas no Art. 91, inciso VIII e Art. 116 do Regimento 
Interno desta Casa Legislativa, INDICA ao Prefeito Municipal de Oriximiná, o

preser,te Projeto de Lei, matéria jurídica legislativa, visando à criação do 
CONSELHO MUNICIPAL DA JUVENTUDE DE ORIXIMINA, em anexo, a

n1inuta da Lei. 

Sala das sessões, Plenário da Câmara Municipal de Oriximiná, 

14 de março de 2023. 

� .:-V � 

}-- ��� /!J � 
Ana Cleyde Tavares Batista Filha 

Vereadora- MDB/PA ( 
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� PODER LEGISLATIVO 
CAMARA MUNICIPAL DE ORIXIMINA

Travessa Magalhães Barata, Centro. 
CEP. 68270-000- ORIXIMINÁ-PARÁ 

GABNER(A): AN"A tLEYDE TAVARES BATISTA FILHA/ "KEKÊ BATISTA" 

PROJETO DE LEI Nº

de de março de 2023. ------- ----

INSTITUI O CONSELHO MUNICIPAL 
DA JUVENTUDE NO MUNICÍPIO DE 
ORIXIMINÁ - COMJUVEO E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

Art. 1º- Fica instituído o Conselho Municipal da Juventude de Oriximiná -
COMJUVEO, órgão colegiado de caráter consultivo e de cooperação 
governamental no planejamento, formulação e acompanhamento das políticas 
públicas destinadas à juventude no Município de Oriximiná. 

Parágrafo único. O COMJUVEO estará vinculado administrativamente à 
Secretaria Municipal de Esporte e lazer de Oriximiná. 

Art. 2° - Compete ao COMJUVEO: 
1 - auxiliar no planejamento, formulação e acompanhamento das políticas 
públicas destinadas à juventude no Município de Oriximiná; 

li - estudar, analisar, elaborar, discutir e propor planos, programas e projetos 
relativos à juventude no âmbito municipal; 

Ili - desenvolver estudos e pesquisas relativas à juventude, objetivando 
subsidiar o planejamento das ações públicas nesta área; 

IV - promover congressos, seminários, cursos e eventos correlatos para a 
discussão de temas relativos à juventude, contribuindo para o conhecimento da 
realidade do jovem na sociedade Oriximinaense; 

v - realizar campanhas de conscientização, direcionadas aos diversos setores
da comunidade, com o objetivo de divulgar as realidades, necessidades e 
potencialidades da juventude Oriximinaense; 

VI - fiscalizar o cumprimento da legislação referente aos direitos dos jovens; 

VII - propor a criação de canais de participação dos jovens junto aos órgãos 
municipais; 

VIII - examinar propostas, denúncias e queixas relacionadas às ações voltadas 
à juventude, encaminhadas por qualquer pessoa ou entidade, e a elas prestar 
os esclarecimentos que forem necessários e de competência do COMJUVEO; 

IX - fomentar o associativismo juvenil, prestando apoio e assistência quando 
solicitados, além de estimular sua participação nos organismos públicos e 
movimentos sociais; 

Endereço eletrônico: annaclcydc bo1ts,ra�hotm,31/ com Ili/li Çrlull!Lf.231!2312.!3026Q 

https://v3.camscanner.com/user/download


e 

PODER LEGISLATIVO 
· CÂMARA MUNICIPAL DE ORIXIMINÁ 

Travessa Magalhães Barata, Centro. 
CEP. 68270-000 - ORIXIMINÁ-PARÁ 

GABNER(A): ANA CLEYOE TAVARES BATISTA FILHA/ "KEKÊ BATISTA" 

X - realizar a Conferência Municipal de Juventude; 

XI - elaborar o seu regimento interno, submetendo-o à apreciação e aprovação 
do Poder Executivo Municipal. 

Art. 3º- O COMJUVEO será composto por doze membros titulares e 
respectivos suplentes, designados pelo Prefeito Municipal, através de portaria, 
de acordo com a seguinte representação: 

1 - seis membros governamentais, de livre escolha do chefe do executivo 
municipal; 

11 - seis membros da sociedade civil, escolhidos em foro próprio, entre 
representantes das organizações sociais, movimentos estudantis e demais 
entidades voltadas à juventude. 

Parágrafo único. O mandato dos membros do COMJUVEO será de dois anos, 
permitida a livre recondução. 

Art. 4°- O COMJUVEO terá sua organização e funcionamento disciplinados por 
regimento interno aprovado pela maioria absoluta de seus membros. 

Art. 5°- O COMJUVEO elegerá entre seus membros uma Diretoria composta 
por Presidente, Vice-Presidente, Secretário e tesoureiro. 

Parágrafo único. As competências e atribuições dos membros da Diretoria 
serão definidas no regimento interno. 

Art. 6°- O COMJUVEO reunir-se-á ordinariamente a cada bimestre e 
extraordinariamente sempre que convocado pelo Prefeito Municipal ou por seu 
Presidente, por iniciativa própria ou a requerimento de no mínimo um terço dos 
seus membros. 

( Art. 7º- O COMJUVEO formalizará e aprovará suas propostas e 
recomendações e as submeterá à apreciação do Prefeito Municipal para as 
eventuais providências. 
Art. 8º- O desempenho das funções de membro do COMJUVEO é considerado 
serviço público relevante e não será remunerado. 

Art. 9º- O Poder Executivo Municipal prestará o apoio administrativo e 
financeiro necessário ao funcionamento do COMJUVEO. 

Art. 1 Oº- As despesas decorrentes desta Lei serão suportadas por dotações 
orçamentárias próprias. 

Art. 11º- O Poder Executivo Municipal regulamentará, no que couber, a 
presente Lei. 

Art. 12º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

(Prefeito Municipal) 
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l'.)ODER LEGISLA1·1vo
CÂMARA MUNICIPAL DE ORIXIMINÁ 

Travossa Magalt1ães Barata, Centro. 
CEP. 68270-000- ORIXIMINÁ-PARÁ 

GI\BNER(A): AN
1

A CLEYDE TAVARES BATISTA FILHA/ ''KEKÊ BATISTA" 

Solo dJs Sossõos, Plenário da Câmara Municipal de Oriximiná, em 
14 do n,nrço do 2023. 

A. �

na Cloyde vares Batista Filha 
Vereadora - MDB/PA 
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,�rnvoflnn Mnonll,l'lnfl ílr1rotn, Co11lro
A
. 

Cf�I). Ofl?.70·000 - 0111XIMINA-1 AR . 
-

01\l,/\fl:R(A): ANA (:LI; VI ll! 1 AVAl�l2S--l lA"I IS1'A FILt IA / "KEKI: llA 1·1s1·A"

Exr.oln1,tr.t:i�h,10R PnroR: 

Ao Clllllf)rin1ont1\-los cordinln1onto1 lr1f ormon1os qL10 tor1101nos a 
libcrdndo d st1bn1otor r) olovodn nprocloçõo do Egróglo Podor Logislatlvo 
��l111ici�,nl o n11oxo Projoto do l.ol, qL10 lnstlttJi o Consoll10 Mt1nicipal da

,Jl1vo11tl1do - COMJUVEO, o di\ Ol1tros provldônclos. 

A ir1stitt1içno do Consol110 Mt1nlcipol do Juventude -
CO��-IUVEO estt1 boseodn no nocossidade do estrLJluraç�o e consolidação de 
111nis ltn10 i11stt'111cio pnrticipntiva o intorloctttora da sociodado corn o Poder 
Pl'1blico, cujo fi11nlidndo é o coopornç�o no planojarnento, formulaçl:lo e 

ocon1par,t,an,011to dos políticas p(1blicas destinadas à jL1vontt1de 110 Município 
d Orixin1inô. 

Alôn1 disso, ostoron1os adeqLJondo os procedimentos 
rl,trnicipnis às non,,as federais do acosso aos recursos no ân1bito da União, 
pnm o oxecL1ção do progran1as dirigidos o jL1venlt1de, neste sentido, pedimos a 
aproei ação e posterior aprovoção dos nobres pares, para futuro 
er1can1inhan10nto ao Poder ExecL1tivo. 

Sala das Sessões, Plenário da Câmara ML1nicipal de Orixin1iná, 
en, 14 de n1arço de 2023. 

An . Cloydo T ares Batista Flll1a 

Vereadora- MDB/PA 
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